
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.092/2023 

Revoga a Portaria n° 1056 de 02 de junho de 2023 que 
concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 ao 
servidor FABIANO ALVES MOREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 1056 de 02 de junho de 2023 que concedeu 
Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 ao servidor FABIANO ALVES MOREIRA, 
matrícula n° 916851, portador da Cédula da Identidade RG n.° 83452439-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.° 005.819.069-42, admitido em 04 de maio de 2009, para exercer o 
emprego público de Agente Comunitário Saúde, pelo• regime CLT, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 13 de junho de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho 

HERMES PIME 	SILVA 
pal 
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